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Automedicação pode levar até à morte
CLEUSA DUARTE
REPORTER

PERIGO
Consumo de alguns remédios aumentou 500% durante a pandemia de Covid

D esde o começo da
pandemia, em
março do ano pas-
sado, a automedi-
cação se tornou
uma rotina. Segun-

do o Conselho Regional de
Farmácia (CRF-BA), remédios
para tratamento precoce da
Covid-19 chegaram a ter au-
mento de consumo entre 400
a 500% em todo o Brasil, em
relação aos psicotrópicos o
crescimento das vendas foi de
300%. Preocupada com a
saúde da população, a ANVI-
SA divulgou no mês passado
um comunicado, que trata dos
riscos à saúde causados pelo
uso indiscriminado de medi-
cação sem a orientação pro-
fissional. A automedicação,
principalmente neste momen-
to de pandemia, tem preocu-
pado ainda mais as autorida-
des sanitárias em todo o mun-
do. Médicos e farmacêuticos
alertam que é preciso que as
pessoas se conscientizem
dos riscos reais dessa práti-
ca, que pode causar reações
graves, inclusive óbitos.

“É preciso entender que
medicamento não é um pro-
duto qualquer. Não se com-
pra remédio como eletrodo-
mésticos ou roupas. O medi-
camento pode mascarar uma
doença, pode potencializar
outra doença e se o paciente
for cardíaco pode aumentar a
pressão. Pelo menos, que
quem deseja se automedicar
procure o farmacêutico do es-
tabelecimento que ele pode
dar orientação a fim de não
tomar subdosagem ou su-
perdosagem. Medicação em

excesso pode matar, dar pro-
blemas gástricos ou provocar
elevação ou queda de pres-
são”, explica Alan Brito Presi-
dente do Conselho Regional
de Farmácia da Bahia.

Alan Brito ainda informa,
que remédios como a hidro-
xicloroquina e Ivermectina ti-
veram aumento nas vendas
em cerca de 400 a 500%,”se-
gundo pesquisas realizadas
a nível nacional, o consumo
destas medicações aumen-
tou muito e o receio é de que
as pessoas não estejam sen-
do acompanhadas por um
médico. Os psicotrópicos
também tiveram aumento nas
vendas, muitas pessoas
compram para fugir da ansi-
edade, mas são remédios
que causam dependência e
alguns possuem efeitos co-
laterais”.

De acordo com a  ANVI-
SA, todo medicamento apre-
senta riscos relacionados ao
seu consumo, que deve ser
baseado na relação benefí-
cio-risco. Ou seja, os benefí-
cios para o paciente devem
superar os riscos associados
ao uso do produto. Essa ava-
liação é realizada a partir de
critérios técnico-científicos,
de acordo com o paciente e o
conhecimento da doença.

Para se ter uma ideia da
dimensão e da gravidade do
problema, a Organização
Mundial da Saúde (OMS), cal-
cula que mais de 50% de to-
dos os medicamentos são
prescritos, dispensados ou
vendidos de forma inadequa-
da. Além disso, metade de to-
dos os pacientes não faz uso
dos medicamentos correta-
mente.

Por isso, a ANVISA diz que

“é imprescindível que profis-
sionais de saúde e cidadãos
notifiquem as suspeitas de
eventos adversos, mesmo
sem ter certeza da associa-
ção entre o evento adverso e
o medicamento. A notificação
torna possível identificar no-
vos riscos e atualizar o perfil
de segurança dos medica-
mentos”.

 Os eventos adversos a
medicamentos devem ser
notificados pelo VigiMed. A
qualidade dos dados inseri-
dos no sistema é fundamen-
tal para subsidiar a análise
pelas equipes especializa-
das. Importante identificar o
produto e informar o fabrican-
te e o número do lote.

Uma pesquisa realizada
em 2019 pelo Conselho Fe-
deral de Farmácia (CFF) atra-
vés do Instituto Datafolha,
constatou que a automedica-
ção é um hábito comum a
77% dos brasileiros. Quase
metade (47%) se automedi-
ca pelo menos uma vez por
mês, e um quarto (25%) o faz
todo dia ou pelo menos uma
vez por semana.

Em meio à pandemia do
novo coronavírus, a situação
pode ser ainda mais preocu-
pante: o cardiologista Jun Ka-
waoka lembra que alguns si-
nais da Covid-19 são seme-
lhantes aos de outras patolo-
gias e infecções como, por
exemplo, uma amigdalite ou
diarreia. “Assim, os sintomas
não são associados ao coro-
navírus, o caso não é investi-
gado e as pessoas acabam
se automedicando”, avalia.

Mesmo remédios bas-
tante populares e que costu-
mam marcar presença nas
farmacinhas domiciliares e

bolsas de muita gente, como
o Paracetamol e a Dipirona,
podem ser um risco quando
consumidos sem orientação.
Entre os riscos da automedi-
cação, a intoxicação é a mais
perigosa. De acordo com o
Sistema Nacional de Infor-
mações Tóxico-Farmacológi-
cas, cerca de 30 mil casos de
internação são registrados
por ano no Brasil por decor-
rência de intoxicação. A Anvi-
sa calcula que 18% das mor-
tes por envenenamento no
Brasil podem ser atribuídas

à automedicação, e 23% dos
casos de intoxicação infantil
estão ligados à ingestão aci-
dental de medicamentos ar-
mazenados em casa de for-
ma incorreta.

Kawaoka enfatiza nos
cuidados que as pessoas
precisam ter, principalmente
os cardiopatas com a auto-
medicação.” Nessa era de
muita informação pela inter-
net, facilidade de divulgação,
fake news e muita desinfor-
mação a interpretação pelo
paciente, da pessoa leiga na

área de medicina no afã de
evitar o agravamento ou evi-
tar a infecção do novo coro-
navírus pode fazer uso de
medicação não eficaz Toda
medicação de qualquer pato-
logia deve ser prescrita por
um médico e ser avaliada e
indicada pelo especialista. Eu
recomendo evitar uso de me-
dicação por conta própria.
Muitos remédios que dizem
poder evitar o coronavírus po-
dem ter efeitos cardiovascu-
lares graves, principalmente
em cardiopatas”.

Decreto sobre afastamento de grávidas gera dúvidas
Trabalhadoras domésticas gestantes, por exemplo, querem mais esclarecimento de como devem proceder

Se antes da pandemia do
novo coronavírus as trabalha-
doras domésticas já tinham
uma rotina difícil, a maior cri-
se sanitária já vista na histó-
ria recente expôs ainda mais
a vulnerabilidade destas mu-
lheres. As profissionais do lar
que esperam um filho se
vêem numa situação ainda
mais difícil, com o projeto de
lei sancionado pelo presi-
dente Jair Bolsonaro (sem
partido) na última quinta-fei-
ra (13), que prevê o afasta-
mento de trabalhadoras grá-
vidas de seus serviços para
minimizar os riscos de conta-
minação pela covid-19. “A lei
teve que ser feita em caráter
de urgência, uma vez que a
pandemia existe e está cada
vez maior. As mulheres ges-
tantes e puérperas estão
morrendo de forma
assutadora”, explicou a sena-
dora Nilda Gondim (MDB-PB).

Porém, se para outras
funções o home-office é uma

realidade cada vez mais pre-
sente, esta não é uma alter-
nativa para vários ramos, a
exemplo dos serviços do-
mésticos, que não tem como
lavar, passar ou cozinhar por
aplicativos. Com isso, essas
mulheres ficam sem saber se
continuarão empregadas, e
se os patrões irão querer pa-
gar pelos salários mesmo no
afastamento, já que o decre-
to assinala o direito da ges-
tante de receber “enquanto
durar o período de calamida-
de pública” causado pela per-
manência da pandemia no
país. É importante destacar
que o afastamento não conta
o período de licença-materni-
dade de 120 dias, um direito
garantido para todas as
mães.

PREOCUPAÇÃO
Para Valdirene

Boaventura, do Sindicato dos
Trabalhadores Domésticos da
Bahia (Sindoméstico), o de-
creto não é específico em re-
lação às categorias que não
há como executar o trabalho à
distância, como é o caso das

domésticas. “Não tem como
fazer comida fora da casa do
patrão, nem como lavar rou-
pa, nem qualquer outra coisa.
Já estamos nos articulando
com os advogados e com a
Fenatrad (Federação Nacional
das Trabalhadoras Domésti-
cas) para discutir como isso
vai acontecer”. Ela frisa que a
situação vai ficando cada vez
mais difícil para quem vive dos
serviços do lar. “As emprega-
das domésticas ficam sem
opção. Por medo de perder o
emprego, elas acabam acei-
tando todas as exigências do
patrão”.

A incerteza da continuida-
de de pagamento dos salári-
os preocupa ainda mais as
profissionais do lar, especi-
almente por conta do domí-
nio da informalidade nas re-
lações de trabalho: das 4,9
milhões de domésticas, ape-
nas 26,7% possuem a cartei-
ra assinada, segundo levan-
tamento feito em fevereiro
deste ano pelo Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Estatís-
tica (IBGE). “É recomendável
que os empregadores dei-

xem as regras claras e forma-
lizem da melhor forma o que
for possível e necessário”,
enfatizou a especialista em
compliance trabalhista do PG
Advogados Erika Mello.

LACUNAS
Para o advogado traba-

lhista Roberto Kuntz, da
Kincaid Mendes Vianna Advo-
gados, caberia ao patrão con-
tinuar a fornecer o pagamen-
to dos serviços, mesmo com
o afastamento. “Como a lei
não faz qualquer tipo de res-
salva e o intuito foi justamen-
te proteger a gestante e o
nascituro dos riscos da
Covid-19, estaria a cargo do
empregador o pagamento
dos salários mesmo sem a
prestação dos serviços”, ex-
plicou. Assim, o patrão pode-
ria oferecer outras atividades
que não fugissem do acorda-
do em contrato, em sintonia
com a capacidade da empre-
gada para o momento.

A urgência de aprovação
do decreto deixou lacunas
importantes além da obser-
vação das categorias sem a

possibilidade de teletrabalho,
como a ausência de
contrapartida para o empre-
gador, de acordo com o advo-
gado Arno Bach. “A lei traz um
retrocesso e cria-se um pre-

conceito para a contratação
de mulheres. Do jeito que foi
aprovada, quem vai pagar a
conta serão os empregado-
res, sem nenhum auxílio do
Estado”, analisou.

Um dos pontos mais im-
portantes da região do Cen-
tro Histórico, o Terminal da
Barroquinha, situado no final
da Avenida José Joaquim
Seabra, no Largo da Barro-
quinha, está de cara nova.
Promovidas pela Prefeitura,
as obras de requalificação
urbanística e de mobilidade
do local foram entregues
nesta segunda-feira (17),
em cerimônia simból ica
com as presenças do prefei-
to Bruno Reis e da vice, Ana
Paula Matos, além de ges-
tores das pastas ligadas à
intervenção.

Com investimento de
cerca de R$6 milhões em
uma área de quase 10 mil m²,
as obras duraram oito meses
e trouxeram melhorias signi-
ficativas na mobilidade de
pedestres e ônibus que cir-
culam diariamente na região,
além de promover maior inte-
ração da população com o
espaço público, por meio de
elementos paisagísticos e
equipamentos de esporte e
lazer. O projeto foi elaborado
pela Fundação Mário Leal

População da capital baiana ganha
Terminal da Barroquinha requalificado

Ferreira (FMLF), em conjunto
com a comunidade, e envol-
veu também as secretarias
de Mobilidade (Semob) e de
Infraestrutura e Obras Públi-
cas (Seinfra), através da Su-
perintendência de Obras Pú-
blicas (Sucop).O prefeito res-
saltou que esta é mais uma
obra realizada pela adminis-

tração municipal nos últimos
anos, a exemplo das ocorri-
das recentemente no Merca-
do de São Miguel e Rua Cô-
nego Pereira, no esforço de
requalificar a região do Cen-
tro Histórico. Ele ainda ressal-
tou que, no dia em que com-
pleta 44 anos, quem ganhou
o presente foi a cidade.

Cirurgião alerta para o risco do
câncer de pele tipo melanoma

O câncer de pele do tipo
melanoma representa 3 a
4% de todos os cânceres de
pele. É mais frequente em
adultos brancos e pode
aparecer em qualquer parte
do corpo, na forma de
manchas, pintas ou sinais.
Nos indivíduos de pele
negra, ele é mais comum
nas áreas claras, como
palmas das mãos e solas
dos pés, revela o renomado
especialista Cirurgião
Oncológico Dr André Carva-
lho. É o tipo mais grave e
letal, devido à sua alta
possibilidade de provocar
metástase (disseminação
do câncer para outros
órgãos).

O melanoma pode surgir
a partir da pele normal ou de
uma lesão pigmentada pré-
existente, como as de
nascênça. A manifestação da
doença na pele normal se dá
após o aparecimento de
uma pinta escura de bordas
irregulares acompanhada de
coceira e descamação,
ressalta Dr .André Carvalho à
TRIBUNA DA BAHIA . Em

casos de uma lesão pig-
mentada pré-existente ocorre
aumento no tamanho,
alteração na coloração e na
forma da lesão, que passa a
apresentar bordas irregula-
res. A prevenção do melano-
ma envolve o uso do protetor
solar, assim  como o de
barreiras mecânicas à luz
ultravioleta, como as cami-
sas UV, óculos de proteção e
chapéus. Importante enfati-
zar que o filtro solar deve ter
o nível de proteção de 30%
no mínimo e deve ser
reaplicado a cada duas
horas enquanto a exposição
a luz solar ocorrer.

O melanoma é lembrado
em todo mês de maio,
porque, este tipo raro de
câncer de pele é também
uma das formas mais
agressivas e potencialmente
fatais de câncer. Por outro
lado, as chances de cura
são grandes quando o
melanoma é descoberto nos
estágios iniciais e a cirurgia
tem altas chances de curá-
lo, assegura Dr André
Carvalho.

DIREITOS
O ideal é que o patrão ofereça outras atividades
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